
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI l\|S 2.100/85 /

Denominação de via pública: "Rua Dr. 0£ 
sé Procépio Siqueira Dunqueira" -(Advo
gado: 1926/1984)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Passa a denominar-se "Rua Dr.Dosé Procépio Siqueira 0u£ 
queira" - (Advogado: 1926/1984), a Rua "B!1 do Loteame_n 
to Ooão Paulo II, com início na Rua Ouro Fino e térmi
no na Rua Efereador Geraldo Coldibelli";

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 22 de março de 1985
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